
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL COLINA DE SÃO 
FRANCISCO 

 

 

ATA DA 01 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO PARQUE 
COLINA DE SÃO FRANCISCO. 

(Biênio 2025-2027) 
 

 

Local: Sede administrativa do Parque Colina de São Francisco. Av. Dr. Cândido Motta 

Filho, 751. Portaria 1.  

Data: 13/08/2025 

Horário: 09h50 

 

I. PAUTA: 

➢ Apresentação dos membros. 

➢ Prestação de contas do exercício atual. 

➢ Definição de datas das próximas reuniões. 

 

 

 

II. REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR: 

 

➢ Apresentação dos membros 

 

  Foi realizada a apresentação dos conselheiros presentes, os quais assinaram a 

lista de presença em anexo.  

 

O administrador do Parque explicou aos conselheiros a função e responsabilidade 

do Conselho Gestor, destacando que este é um órgão consultivo, responsável por 

acompanhar a gestão do Parque Colina de São Francisco, analisar e aprovar propostas 

de manutenção e melhorias, opinar sobre a execução de atividades e projetos, e propor 

atividades que envolvam a comunidade e o entorno do Parque, com o intuito de aproximar 

a comunidade e promover a educação sobre a preservação ambiental. 

 

 

➢ Prestação de contas do exercício atual 

 

O administrador apresentou a situação atual do Parque Colina de São Francisco, 

destacando os contratos de serviços terceirizados de segurança e manejo, bem como a 

obra em andamento destinada à manutenção do prédio administrativo, dos banheiros e 

das guaritas, visando melhores condições de uso para funcionários e visitantes. Em 

 



complemento, o administrador registrou que está à frente da gestão do Parque desde 

fevereiro de 2025. 

 

O conselheiro Rafael dos Reis Barbos questionou sobre a finalização das obras no 

prédio administrativo, banheiros e guaritas, considerando que o prazo inicial de cinco 

meses, com início em outubro de 2024 e previsão de conclusão em março de 2025, ainda 

não havia sido cumprido até agosto. O administrador informou que a nova previsão de 

conclusão, agora para o final de setembro de 2025, foi definida pelos fiscais em razão do 

surgimento de novos problemas e imprevistos durante a execução da obra, que 

demandaram ajustes no cronograma. 

 

A conselheira Rosana Louro Ferreira Silva perguntou sobre a acessibilidade no 

parque, questionando especificamente sobre as trilhas internas e se o parque possui 

cadeiras de rodas preparadas para uso nessas trilhas. O administrador esclareceu que, 

atualmente, apenas as praças de entrada do Parque são acessíveis, sendo que as trilhas 

internas não são acessíveis devido à declividade do terreno e ao relevo do local. O 

administrador informou que irá verificar com a técnica responsável pelo parque se seria 

possível realizar alguma adaptação nas trilhas para melhorar a acessibilidade. 

 

O conselheiro Rafael dos Reis Barbosa questionou se o parque dispõe de AVCB, 

PPRA, PCMSO e Brigada de Incêndio. O administrador verificará junto à SVMA a 

existência dessas medidas e programas, bem como os procedimentos relacionados à sua 

definição, acompanhamento e manutenção. 

 

A conselheira Karin Eder questionou sobre a possibilidade de instalar câmeras na 

calçada do parque, visando à segurança dos frequentadores e dos munícipes que 

circulam na área. Ela perguntou se seria viável que uma empresa privada fornecesse o 

material e a mão de obra para a instalação. O administrador esclareceu que, no interior do 

parque, a implantação de câmeras não é permitida, mas se comprometeu a verificar junto 

à SVMA a possibilidade de instalação de câmeras na calçada por empresa privada ou 

condomínio. 

 

 Os conselheiros questionaram se a associação de bairro ou empresas terceiras 

podem realizar doações ou prestar serviços de forma voluntária no parque. Guilherme 

esclareceu que há um termo de doação, disponível no site da SVMA, que regulamenta e 

possibilita esse tipo de apoio. 

 

➢ Definição de datas da próxima reunião  

 

Foi deliberado e colocado em votação que as reuniões ordinárias do Conselho 

Gestor ocorrerão na segunda quarta-feira de cada mês, sendo aprovadas por 

unanimidade, com 5 votos favoráveis. Em situações excepcionais, a data das reuniões 

poderá ser alterada mediante deliberação do Conselho. A próxima reunião foi marcada 

para o dia 09/09/2025, às 10h00, na sede administrativa do Parque. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador do Conselho Gestor, Administrador(a) 

Guilherme Henrique Silva Pereira encerrou os trabalhos da 01ª Reunião Ordinária do 

Conselho Gestor do Parque Colina de São Francisco. A próxima reunião será realizada 



Conferência: 

_____________________________
Guilherme Henrique Silva Pereira
Gestor do Parque Colina de São Francisco
Coordenador do Conselho Gestor 

no dia 24 de setembro de 2025 as 10h00 na Sede administrativa do Parque Colina de São
Francisco. Av. Dr. Cândido Motta Filho, 751. Portaria 1. 

Estiveram presentes os conselheiros que assinaram a Lista de Presença, constante 
como ANEXO 1 desta Ata. 

São Paulo, 20 de agosto de 2025. 




